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TERMO DE PUBLICAÇÃO 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR PEQUENO VALOR Nº 50/2026 

LEI Nº 14.133/2021  

 

 

 

IURY SOMMER ZABOLOTSKY, Prefeito Municipal de Porto Lucena – RS, acolhendo o 

Processo nº 73/2026 reconhece ser dispensável a licitação, com fundamento no art. 75, inciso II da 

Lei nº 14.133/2021, com a empresa GEOEMB SOLUCOES GEOLOGICAS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 43.694.446/0001-76, objetivando a prestação de serviços especializados de Estudos 

Hidrogeológicos e Termo de Referência para locação e perfuração de 1 Poço Tubular Profundo no 

Município de Porto Lucena/RS, conforme Termo de Referência do Programa “Mais Água RS”. 

Pelos serviços prestados, o MUNICÍPIO pagará à empresa contratada o valor total de R$ 3.500,00 

(três mil e quinhentos reais). 

 

 

Porto Lucena - RS, 16 de março de 2026. 

 

 

 

 

IURY SOMMER ZABOLOTSKY 

Prefeito Municipal  
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